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Campos, usando 
Esta dual no 1 , 
do artigo 16, 

D E C R E T O NC~ 548 
de 10 de !.farço de 1963 

O Prefeito Hunicipal da Estância de São José dos 
de suas atribuições , nos têrmos do artigo , 52, da Lei 
de 18 de sete~bro de 1.947, combinado com o item IV, 
do Decreto Lei nQ 13.030, de 28 da outubro da 1 . 942, 

R E" S O L V E : 

Artigo lg - NOt·iEAR o Sr . JO~ HORAIS PINTO, para 
exercer, interinamente, o cargo de "SERVENTE", padrão "6", lotado no 
Departamento de Serviços Urbanos , (Setor Mercado), criado pela Lei -
nQ 922, de 21 de setenbro da 1.962, com os vencimentos que lhe comp~ 
tirem por lei, a contar do dia 10 do corrente mês , na vaiaberta I 
com a aposentadoria do Sr. ANGELO I·IACHADO ARANTES • 

Artigo zg - ~ste decreto, entrará ewvi gor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposiçõe~em co~ário. 

Prefeitura da Estância de São Jo~ dos Campos , lg 
de Harço de 1 . 963. 
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